
 
 

   

  

30 de outubro de 2017 
017/2017-DP 

C O M U N I C A D O  E X T E R N O  

Participantes dos Mercados da B3 – Segmento BM&FBOVESPA 

Ref.: Interpretação sobre a Instrução CVM 539/2013. 

Por solicitação da BSM Supervisão de Mercados (BSM), divulgamos anexas: 
 
§ a consulta à Comissão de Valores Mobiliários (CVM), feita pela BSM por 

intermédio da correspondência 2374/2017-DAR-BSM, de 12/09/2017, com 
propósito de esclarecimento sobre interpretação do artigo 2º, § 3º, da Instrução 
CVM 539/2013, no que se refere à definição de perfil de investimento dos 
clientes; e 
 

§ a resposta à referida consulta, recebida da CVM, por meio do Ofício 
70/2017/CVM/SMI, de 10/10/2017. 

 
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos com a Superintendência de 
Auditoria de Negócios da BSM, pelo telefone (11) 2565-6074. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
Gilson Finkelsztain 

Presidente 
















